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SIGILOSA.
Representação. Má aplicação de recursos
públicos pelo agente financeiro estadual.
Atuâção ilegal e temerária. Ilegalidatle do
âjuste. Conduta improba, sem prejuízo de
eventuâl subsunção â tipo penal.
Comunicação à Procuradoria-Geral do
Estado para bloqueio cautelâr de bens, ao
MPE para medidas apuratórias de
urgência - se entender necessário - e à
Controladoria-Geral da União para
apuração de eventual evasão de tributos
federais. Envio de cópias dos autos à

ALE/AM.

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
Procu radoria-Geral de Contas

EXCELENTISSIMO CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO
TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS _ TCE/AM.

REPRESE\TAçAO N.. I 58/201 6-.\t pC-CASA

TRAMITACAO

LVw

O MINISTERJO PUBLICO DE CONTAS do Estado do Amazonas. por seu
Procurador-Geral, Carlos Alberto Souza de Almeida, no uso de suas atribuições
constitucionais, Iegais e regulamentares, vem, perante Vossa Excelência, oferecer
REPRESENTAÇÃO contra EVANDOR GEBER FILHO, Direror-presidente da
Agência de Fomento do Estado do Amazonas S.A - AFEAM. MARCOS PAULO
ARAÚJO DO VALE. DirEtOr dE CréditO dA AFEAM, OTNIEL TAVARES
MONTEIRO, Assessor da AFEAM, ARTHUR BRITO CAVALCANTE
ALENCAR, Assessor da AFEAM, CIRO TRELLESE JUNIOR, Assessor da
AFEAM, e ALAN DOUGLAS AZEVEDO DE FARIAS. Auditor de Risco da
AFEAM, todos con domicílio funcional à Av. Constantino Nery CEP
69.058-795, Manaus/AM. pelos fundamentos a seguir
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
Procu rador¡a-Geral de Contas

DOS F'ATOS E DO DIRF], ITO

A AFEAM tenr como missão institucional o desenvolvimento sustentável do
Estado do Amazonas, através de apoio creditício e de participações em ações técnicas
público-privadas que propiciem a geração de trabalho e renda. e suas implicações sobre
o desenvolvimento social, de n.rodo a contribuir para a melhoria da qualidade de vida do
povo amazonense

A AFEAM aplicou RS 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em cotas do
Fundo de Investimentos em Participações Expert (FIP Expert). A aplicação constitui
nredida temerária em razão de uma série de pontos negativos, que denotam lortes
indícios de má-aplicação de recursos públicos. o que conf,igura grave inegularidade
cometida pelo Gestor representado. Vejamos.

O MPC verificou que o FIP Experl aplicou o valor acima mencionado na
empresa de transporte de valores TransExpert Vigilância e Transporte de Valores, com
sede no Rio de Janeiro, e que nenhum retorno trará tal aplicação ao Estado do
Amazonas, seja em caráter financeiro ou social.

Ainda, o FIP Expert é fundo de natureza fechada, de modo que suas cotas só
poderão ser resgatadas por ocasião do seu encerramento, cujo prazo de duração é

longínquo - l0 anos -, não se tratando, portanto, de um fundo q\te Iraz retorno rápido e
liquidez.

Acresce a clareza do art. 5" do Regulamento do próprio fundo, a qual
estabelece: "O prazo de duração poderá, mediante deliberaçãct da Assembleîa Geral de

Quotistas, por proposta do Comitê de Investimento, ser prorropado por dl¿ (loís
períodos adicionak de 10 Øez) ønos catla." o que por si só desaconselharia a
aplicação

Também, o fundo investido possui elevado risco de investimento, possuindo
uma taxa de administração de 1,5% (um e meio por cento), que é considerada altíssima
em comparação com outros fundos da mesma característica e desempenho.

Neste contexto. convém transcrever alguns dispositivos constantes no
Regulamento do fundo analisado, relacionados especificamente à questão do risco da
operação:

''A tgo 3l - Os invstttnentos da Fttndo ÿl|etteltn-se aos .rc.)s Dreranks à concentruçãa da caleùa
e de lìqukle: c ò na¡tlre.a das negócios desent,ott'dos pelas Conpanhìas tnÿestidds eù quc:t|ào
reú[Eú¿os os inrcs¡]Itento!. Tencla en ÿtsta est¿s f¿) lores. os itÙeslinrcnlos a screrrl rcãIirados nelo
Fundo aD¡¿se lam urn tiÿel eleÿado auando comnTados àr oltprkûtìýis cýslenlcs ño hlcrtado dc

Av. Efig¿nio Salles. I ì55 Parque l0 de Novembro. CtiP 69.055-736- Manaus. A
TËL: (92)3301-8102/8252/8175/FAX: 3642,8850

2



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
Procu rador¡a-Geral de Contas

cienle e ler Dleno conhecine to ¿t!? mitd Dot sua DróDria co ta os riscos e jzlÿidos nas
øplicûca|es. Os Draiorcs t tscos Ee a Fünda estará exposÍa, pela catucterístjca, são:'

''Ríscas relactonados ao Fundo:

LY llisco de Lqurcle- Os at^,as inkgrantes da catteira do t.\tnda seräo.[eitos, prepan.jera]nente.
en atiÿos nõo Ìtcgaciados publicllnente no lercado Caso (a) o F hdo prccise wn¿ler k is at¡ýos o
(b) o Suotista tecebã tuis nfiÿos como paginento de retgate ok ahto izaÇão de suas e otas, (i)
pode4i ,täo haýer me¡ca¿o comDrudot de tais otit'os

Xll Restùções ao Resgatc c Ano i:oÇAo de Quotas e Liq de: Redu.icta (...) Ca:o os euotistû:,
q eùot se des[a:er das se s tnýestin]en¡as no l:iodo, poderão reoli:aì a |endu de suas eLþtús no
ntercado sec ndátio, devendo ser obsenado para ¡antos. os ternos e cond¡Ções pre\,tstos neste
RegtlaDrenta e as denais d¡sposições dos Ca pronissos de h^,estiuen¡a Consideranlo que o
ñercúdo secundútio Data epocíacäo tt¿ Ouotas pode aprcseúiat baì\a liø idez, ão hd sarantia
de aue os O ol¡stas co seguitaio fllienû suûs Otøtes pelo Dreco e o mome to deseiados.

Desaconselhava a operação a política de investimento do Fundo que permite a
aplicação de até 100Vo (cem por cento) de seus recursos em uma única companhia
investida, o que foi realizado no caso, já que o patrimônio líquido total do Fundo é
constituído por debêntures simples da empresa TransExperl Vigilância e Transporte de
Valores, o que reforça ainda mais a questão do elevado risco suscitado.

Ponto gravíssimo é que a Empresa TransExpert Vigilância e Transporte de
Valores teve sua autorização de funcionamento cancelada punitivamente em
dcfinitivo pela coordenação-Geral de controle de Segurança privada do Depaftamento
de Polícia Federal. conforme faz prova a Declaração de Situação e Regularidade de
Empresa em anexo, extraída do próprio site da policia Federal.

E não é só. Após consr-rlta ao cadastro do SERASA, é possível constatar que
não só o CNPJ da empresa mencionada, como também o CPF dos sócios que hguram
no Contrato Social da mesma, possuem inúmeras restrições, em função da
inadimplência reiterada de diversos valores consideráveis.

Convém ressaltar que a empresa gestora do Fundo, Interativa Investimentos
LTDA., possui apenas 7 (sete) anos de atuação no mercado, possuindo patrimônio
líquido que não representa nem lo/o (um por cento) dos recursos financeiros que
permanecem sob sua administração, o que aumenta ainda mais o risco da o

(ii) q clelìnìÇao da pleÇa clas atiÿas po¿erá não
se rcali.ar e t pta.a coÌ]tpatíÿel cont a e\pectatiÿa lla e ahsta au (ii¡) o prcco efetiÿe de alie acão
de la¡s útivos Doderú rcs ltat em Derdfl Dora o F kdo ¿. .n \"ã "n lenente. þûrfl o Ouot¡stÍ, Não
há. portanto. qualrluet gavntia ou ceûe:a de que seni possíÿel aa nudo :tqudar paýÇòe: ù

uet ati|os. O Fu do ¿ utt fundo de inÿestitnptt¡o totrstituí.]o
condohlhio fechado c. not cons.t!'uitlte. ão hd saruntia de !l!! o Suotista consiga alie ûî suas
Ouolas nelo Dfeco e tlo rnonr? lo ttp\"ia¡|õ tntn ÿez que naio ¿ odmilido se ressate o þ.inado '

Rtscas relaciana¿os às Ouotas

Av. Ë¡gônro Salles. I I55 Parque i0 dc Novembro. CEp 69 055-736 Mânaus. AM
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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Registre-se ainda que a Interativa Investimentos LTDA não possui corpo
técnico signif,rcativo, contando apenas com 1 (uma) pessoa registracla na cvM como
administradora de carteiras de valores mobiliários, que atua exclusivamente como
preposto ou empregado da empresa, além do que inexistem auditores intlependentes
contratados-

Pela análise dos pontos citados, verifica-se que a aplicação no Fundo de
lnvestimentos em Parlicipações Expert (FlP Expert) constitui medida temerária, ilegal,
antieconômica e alheia ao mínimo de bom senso até para pessoas leigas em finanças.

DA SUBSUNCÃO AO ATO DE IMPROBIDADE

Determinam o afi. I 0, VI. e o art. 11, caput, da Lei 8429192, in t¡erbis:

,,1t1 10. Canst u alo de nercb¡dade adninisûatiýa que a1üso lesão ao erário q atquù aÇão au
a tßsão, dolosa o cu[posa, que ensey percla pa¡t¡noniat, des¡,io. aprcpnaÇão, nntbútala\en¡a ou
ditaptdação dos bens ott hã\,ercs das entrdã¿e: refe .jos oart. t..jesla le¡ e,þktdantente:

(...)

I l rcal¡:at operaçãa .lìnoùceira seù abset\,ànda das nor t¿ts leaais e rcsutantentarcs ou ace at
garutllia ins lìciente o tn¡¿ó ea:

:1r¡. ll Co stihlì ãto rte probiclade adDritjjýrut¡ý(r qlrc ateûta cantru os pùncípþs da
adnttnlslração pública qualqucr ação o anttssãa q e t,iole os ¿leteres de honestidade.
i\Uarcial¡rlade , legalidade, e lealdade às ìtls!itu¡Ções. e notadaneDre:

Pelo exposto, resta demonstrada a toda prova a conduta temerária do Gestor
que causou grave lesão ao erário e subsunção ao ato de improbidade administrativa
descrito no art. 10, Vl, e aú. 17. caput. da Lei no g429/1992, sem prejuízo de
responsabilidade penal, cabendo.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Constata-se, ao compulsar os autos, que a responsabilidade pela operaÇão em
comento deve ser estendida aos diretores signatarios do ato, analistas e pareceristas que
avalizarult a temerária e ilegal operação, aos quais deve ser estendido o contraditório e
a ampla defesa. Quais sejam

1) MARCOS PAULO ARAÚJO DO VALE. Diretor de Crédiror

Av. Efigénjo Sallcs. I ì55 Parquc I0 dc Novembro. CEp 69.055-736 Manau
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2) OTNIEL TAVARES MONTEIRO, Assessor da AFEAM:

3) ARTHUR BRITO CAVALCANTE ALENCAR, Assessor da AFEAM:

4) CIRO TRELLESE JUNIOR, Assessor da AFEAM;

5) ALAN DOUGLAS AZEVEDO DE FARIAS. Auditor de Risco da
AFEAM

DA NECDSSIDADE CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR

A concessão de medida cautelar é calcada na existência de fundamentos
mínimos de direito - fumus boni iuris - e per\go na demora de uma decisão saneadora -
periculum in mora.

Presente a toda evidência a fumaça do bom direito, pela leitura dos autos que
instruem este pedido. Quanto ao perigo na demora, tal fica evidenciado pela
possibilidade do representado e demais solidários procederam eventuais transferências
de bens para terceiros, dificultando o ressarcimento de recursos do erário.

Ainda. o montante envolvido e a natureza temerária de emprego de taìs
recursos em uma "ARAPUCA" traz a evidência de um possível conluio para
dilapidação do dinheiro público envolvendo diferentes agentes. tanto públicos quanto
privados, o que remete à necessidade de urgente atuação do Ministério público Estadual
para medidas que entender necessárias, a exemplo de quebra de sigilo telefônico dos
envolvidos.

DO PEDIDO DE MEDIDA CAUTF],LAR

Diante do exposto, com base nas razões acima expostas, requer

I - A concessão de medida cautelar para imediato envio de cópia dos autos à
Procuradoria-Geral do Estado com determinação - assinar prazo - paÍa que promova o
bloqueio de bens do Representado e demais agentes solidários;

O envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual
Controlado¡ia-Geral da União pelas razões acima expostas

il

Av. Efigênio Salles. 1 155 Parquc l0 de Novenìbro, CEP 69 05j-736 M¿ì,1aus. 
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ÐA]IRAMITACÃO SIGILOSA

o pedido de medida de natureza cautelar se coaduna com a necessidade de
tramitação destes autos de forma sigilosa, para impedir eventuais medidas de
dificuldade pelos agentes alvos desta representação.

DO PEDIDO I)E MÉRITO

Sem prejuízo do pedido de natureza cautelar acima exposto, requer:

I - A declaração de ilegaridade do ajuste em questão, com aplicação de multa e
outra sanções adequadas ao fato;

Il - comunicação à Augusta Assembreia Legislativa do Estado do Amazonas -ALE/AM, para que determine a sustação do ajuste;

III - Envio de cópia dos autos ao Ministério púbrico Estadual para ajuizamento
de Ação Civil de Improbidade Administrativa, pelos motivos expostos nesta
representaçào. sem pr.ejuízo de açòes criminais;

IV - Envio de cópias dos autos à Controladoria Geral do Estado do Amazonas
pala ciência do feito.

Pede deferinento.

Manaus, 1 I de Novembro de 2016

Carlos Alberto Sou lmeidad

Procurador-Ger de Contas

6Av CfigêDio Salles. l
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